
Quais são os critérios a respeitar para a análise, necessária segundo o acórdão do TJUE no processo C-540/08, da 
admissibilidade de uma tal restrição na situação concreta de acordo com os artigos 5.o a 9.o da Diretiva 2005/29 em 
caso de regulação de uma restrição da possibilidade de aumento dos preços aos consumidores? 

(1) JO L 149, p. 22.
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Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 21.o, primeiro parágrafo, da Diretiva 2011/83/UE do Parlamento Europeu e do Conselho de 
25 de outubro de 2011, relativa aos direitos dos consumidores (1), ser interpretado no sentido de que, no caso de o 
profissional indicar uma linha telefónica para ser contactado em relação ao contrato celebrado, o consumidor, ao 
contactar o profissional, não pode suportar custos mais elevados do que aqueles em que incorreria se fizesse uma 
chamada para um número de linha fixa (geográfica) ou móvel padrão?

2) O artigo 21.o, primeiro parágrafo, da Diretiva 2011/83/UE opõe-se a uma disposição nacional nos termos da qual, nos 
casos em que o profissional indicar um serviço de apoio ao cliente com um número especial (com o prefixo 0180) para 
ser contactado em relação ao contrato celebrado, o consumidor deve suportar os custos faturados pelo prestador do 
serviço de telecomunicações pela utilização do referido serviço de telecomunicações, mesmo que esses custos 
ultrapassem os custos em que o consumidor incorreria se fizesse uma chamada telefónica para um número de linha fixa 
(geográfica) ou móvel padrão?

O artigo 21.o, primeiro parágrafo, da Diretiva 2011/83/UE não se opõe a uma disposição nacional deste tipo quando o 
prestador do serviço de telecomunicações não transfere para o profissional qualquer percentagem do preço cobrado ao 
consumidor pelo contacto telefónico para o número especial 0180? 

(1) Diretiva 2011/83/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, relativa aos direitos dos consumidores, que 
altera a Diretiva 93/13/CEE do Conselho e a Diretiva 1999/44/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e que revoga a Diretiva 85/
/577/CEE do Conselho e a Diretiva 97/7/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 304, p. 64).
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Questões prejudiciais

1) Deve o Título II do Regulamento (CEE) n.o 1408/71 (1) ser interpretado no sentido de que se considera que um 
trabalhador residente nos Países Baixos, que normalmente exerce a sua atividade nos Países Baixos e goza uma licença 
sem retribuição durante três meses, continua a exercer (igualmente) uma atividade assalariada nos Países Baixos: se (i) o 
vínculo laboral se mantiver nesse período, e (ii) esse período, para efeitos da aplicação da legislação neerlandesa em 
matéria de segurança social, for qualificado como um período em que são exercidas atividades assalariadas?

2) a. Qual é a legislação indicada como aplicável pelo Regulamento (CEE) n.o 1408/71 no caso de este trabalhador, durante 
a licença sem retribuição, exercer uma atividade assalariada noutro Estado-Membro?

2) b. Neste contexto, é relevante que a pessoa em causa tenha exercido, duas vezes no ano seguinte e uma vez por ano nos 
três anos a seguir a esse, durante um período de cerca de uma a duas semanas, uma atividade assalariada nesse outro 
Estado-Membro, sem beneficiar de uma licença sem retribuição nos Países Baixos?

(1) Regulamento do Conselho, de 14 de junho de 1971, relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos trabalhadores 
assalariados, aos trabalhadores não assalariados e aos membros da sua família que se deslocam no interior da Comunidade (JO L 149, 
p. 2; EE 05 F1 p. 98).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge Raad der Nederlanden (Países Baixos) em 
5 de novembro de 2015 — X, outra parte: Staatssecretaris van Financiën
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Questão prejudicial

Que critério ou critérios devem ser utilizados para determinar qual a legislação aplicável nos termos do Regulamento (CEE) 
n.o 1408/71 (1), no caso de um trabalhador residente na Bélgica que exerce a maior parte das suas atividades nos Países 
Baixos por conta do seu empregador neerlandês e, além disso, exerce 6,5 por cento dessas atividades no ano em causa na 
Bélgica, em sua casa ou junto de clientes, sem que haja um esquema de trabalho fixo e sem que tenha feito algum acordo 
com o seu empregador sobre o exercício de atividades na Bélgica? 

(1) Regulamento do Conselho, de 14 de junho de 1971, relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos trabalhadores 
assalariados e aos membros da sua família que se deslocam no interior da Comunidade (JO 149, p. 2; EE 05 F1 p. 98).
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